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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 23/96

Por ordem superior se torna público ter o Depar-
tamento de Estado norte-americano, por nota de 21 de
Novembro de 1995 e nos termos do artigo X, n.o 1,
do Acordo de Cooperação e Defesa entre Portugal e
os Estados Unidos da América, notificado a Embaixada
de Portugal em Washington de se encontrarem cum-
pridas as formalidades constitucionais impostas pelo
direito americano para a entrada em vigor do referido
Acordo.

O Acordo foi aprovado, para ratificação, pela Reso-
lução da Assembleia da República n.o 38/95, de 11 de
Outubro, e foi ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 72/95, de 11 de Outubro.

Tendo Portugal oportunamente notificado aquele
país de se encontrarem concluídas as formalidades exi-
gidas pelo direito português para o mesmo efeito, o
Acordo entrou em vigor em 21 de Novembro de 1995,
nos termos do referido n.o 1 do artigo X.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 24 de
Novembro de 1995. — O Director-Geral, Francisco de
Quevedo Crespo.

Aviso n.o 24/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Embaixada da Bélgica em Lisboa, a Turquia
depositou, em 15 de Maio de 1995, o instrumento de
adesão à Convenção Internacional para a Simplificação
e Harmonização dos Regimes Aduaneiros, tendo aceite
os anexos A.1, A.2, A.3, B.1, E.3 e F.5.

A referida Convenção e os anexos entraram em vigor
para a Turquia em 15 de Agosto de 1995.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Novembro de 1995. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 25/96

Por ordem superior se torna público que o Azerbaijão
aderiu, com efeitos a partir de 9 de Agosto de 1995,
à Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Mulheres, de 1979.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Novembro de 1995. — O Director de Serviços das Orga-
nização Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 26/96

Por ordem superior se torna público que a Malásia
aderiu, com efeitos a partir de 4 de Agosto de 1995,
à Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Mulheres, de 1979.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Novembro de 1995. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 27/96

Por ordem superior se faz público que foram depo-
sitados a notificação de sucessão da Eslovénia à Repú-
blica Federal Socialista da Jugoslávia na Convenção das
Nações Unidas sobre Direito do Mar, concluída em
Montego Bay em 10 de Dezembro de 1982, e o res-
pectivo instrumento de ratificação da mesma Convenção
pelos Governos da Eslovénia e da Índia.

A República da Eslovénia depositou a 16 de Junho
de 1995 a notificação da sua sucessão à República Fede-
ral Socialista da Jugoslávia na Convenção das Nações
Unidas sobre Direito do Mar, de 10 de Dezembro de
1982, com uma reserva devidamente especificada.

O Governo da Índia depositou em 29 de Junho de
1995 o instrumento de ratificação da Convenção das
Nações Unidas sobre Direito do Mar, de 10 de Dezem-
bro de 1982, com duas reservas devidamente espe-
cificadas.

A Convenção entrou em vigor para os Governos da
República da Eslovénia e da Índia em 16 de Junho
de 1994 e 29 de Junho de 1995, respectivamente.

O Governo dos Camarões tem vindo a aplicar pro-
visoriamente, desde 24 de Maio de 1995, o Acordo sobre
a Aplicação da Parte XI da Convenção das Nações Uni-
das sobre Direito do Mar, de 1994.

Os Governos da República da Eslovénia e da Índia
depositaram os instrumentos de ratificação do Acordo
sobre a Aplicação da Parte XI da Convenção das Nações
Unidas sobre Direito do Mar, de 1994.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Novembro de 1995. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 1/96

Acórdão n.o 678/95 — Processo n.o 441/92. — Acor-
dam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Procurador-Geral da República, no uso da
faculdade que lhe é conferida pelo artigo 281.o, n.o 1,
alínea a), e n.o 2, alínea e), da Constituição da República
Portuguesa, requereu ao Tribunal Constitucional a
declaração, com força obrigatória geral, da inconstitu-
cionalidade da norma constante do artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro.

O pedido alicerça-se nos seguintes fundamentos:
a) O Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro, veio

estabelecer o novo regime jurídico de regularização das
dívidas à segurança social, dispondo sucessivamente
sobre a regularização da dívida à segurança social (capí-
tulo I), garantias gerais e especiais dessa dívida (capí-
tulo II), causas de extinção da dívida para além do cum-
primento (capítulo III), situação contributiva regulari-
zada (capítulo IV), não cumprimento das contribuições
(capítulo V) e fiscalização (capítulo VI).
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No capítulo VIII, incluindo as disposições transitórias
e finais, surge o referido artigo 25.o, que, sob a epígrafe
«Representação nos tribunais tributários», dispõe:

«A representação das instituições de previdência
social ou de segurança social nos tribunais tributários
é exercida por representantes do Ministério Público.»

O Decreto-Lei n.o 411/91 foi editado nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição — por-
tanto, expressamente no exercício da competência legis-
lativa própria do Governo de «fazer decretos-leis em
matéria não reservada à Assembleia da República»;

b) A norma constante do referido artigo 25.o assu-
me-se como claramente inovatória no que respeita à
competência atribuída ao Ministério Público, tal como
resulta quer da Lei Orgânica do Ministério Público (Lei
n.o 47/86, de 15 de Outubro) quer do Código de Processo
Tributário (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 154/91, de
23 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 47/95, de
10 de Março).

Na verdade, as instituições de previdência ou de segu-
rança social configuram-se como pessoas colectivas de
direito público, juridicamente diferenciadas e autóno-
mas do Estado-administração central (artigo 7.o da Lei
de Segurança Social — Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto).
Assim sendo, não incumbe ao Ministério Público, por
força do preceituado nos artigos 3.o e 5.o da respectiva
Lei Orgânica, a sua representação judiciária, não tendo,
consequentemente, «intervenção principal» nos proces-
sos em que aquelas instituições sejam partes. É, na rea-
lidade, doutrina unanimemente estabelecida que o
Ministério Público, por força do estatuído na Lei
n.o 47/86, apenas exerce a representação orgânica do
Estado-administração central nos casos em que este seja
parte [alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o da Lei n.o 47/86]
e, a título facultativo, o patrocínio judiciário das Regiões
Autónomas e das autarquias locais [alínea b) do n.o 1
e n.o 2 do mesmo preceito].

É certo que o artigo 5.o da Lei n.o 47/86 contém,
na alínea f) do seu n.o 1, verdadeira «norma em branco»,
a coberto da qual poderá ser deferida ao Ministério
Público a representação ou patrocínio em juízo de outros
serviços públicos personalizados, quando tal competên-
cia lhe for explicitamente atribuída pela lei reguladora
da respectiva pessoa colectiva.

Porém, a verdadeira fonte normativa da competência
do Ministério Público é, neste caso, o diploma legal
que institui e regula o instituto ou serviço público per-
sonalizado — e não, naturalmente, a Lei Orgânica do
Ministério Público, que se limita a esclarecer, na citada
alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o, que o leque de com-
petências que atribui ao Ministério Público não constitui
tipologia fechada ou taxativa.

Ora, ao menos após a entrada em vigor da Cons-
tituição de 1976 — que sempre reservou à exclusiva com-
petência da Assembleia da República a legislação sobre
«organização e competência dos tribunais e do Minis-
tério Público e estatuto dos respectivos magistrados»
[artigo 167.o, alínea j), do texto inicial, a que corresponde
o artigo 168.o, n.o 1, alínea q), do texto actual] — é mani-
festo que a ampliação da competência atribuída ao
Ministério Público deverá necessariamente figurar em
preceito legal constante de diploma emanado do próprio
Parlamento ou credenciado por autorização legislativa
da Assembleia da República, sob pena de incorrer em
inconstitucionalidade orgânica;

c) Por outro lado, o referido artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 411/91 colide frontalmente com o regime de

intervenção do Ministério Público no ordenamento pro-
cessual tributário, tal como resulta da articulação dos
artigos 41.o e 42.o do Código de Processo Tributário,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 154/91. Na verdade,
enquanto o n.o 1 do artigo 41.o dispõe que «cabe ao
Ministério Público a defesa da legalidade, a promoção
do interesse público e a representação dos ausentes,
incertos e incapazes» já, pelo contrário, o artigo 42.o
comete ao representante da Fazenda Pública nos tri-
bunais tributários «c) A representação da administração
fiscal ou de qualquer outra entidade pública no processo
de execução fiscal».

Da conjugação destes preceitos resulta, pois, que ape-
nas incumbe ao Ministério Público, nas causas que pen-
dem nos tribunais tributários, o exercício das funções
de fiscalização e defesa da legalidade e do interesse
público, bem como o exercício da representação (ou
intervenção principal) de incapazes, ausentes e incertos.
Mas já não é da sua competência a promoção do inte-
resse patrimonial da administração fiscal e das demais
pessoas colectivas públicas cujos direitos sejam — como
ocorre com as instituições de segurança social — efec-
tivados através dos tribunais tributários, estando a repre-
sentação ou patrocínio judiciário destas cometido ao
representante da Fazenda Pública.

O sistema de representação das instituições de segu-
rança social no processo tributário (melhor se diria, de
patrocínio judiciário destas entidades pelo Ministério
Público) resultante do citado artigo 25.o revela-se, desde
logo, profundamente incoerente, face aos princípios que
sempre nortearam a atribuição de competência para
representar (lato sensu) em juízo pessoas colectivas
públicas: na realidade, compreende-se mal que, não
estando cometida ao Ministério Público, nos tribunais
tributários, a prossecução dos interesses patrimoniais
da administração fiscal — que implicaria uma repre-
sentação de tipo orgânico do Estado-administração cen-
tral —, lhe seja imposto o mero patrocínio judiciário
de outras pessoas colectivas de direito público diversas
do Estado.

E, além do mais, revela-se, com toda a clareza, orga-
nicamente inconstitucional: na verdade, o sistema de
competência do Ministério Público, delineado pelo
artigo 41.o do Código de Processo Tributário, consta
de diploma legal, editado nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, no uso da auto-
rização legislativa concedida, aliás, pela Lei n.o 37/90,
de 10 de Agosto. Pelo contrário, como atrás se constatou,
o Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro, foi publi-
cado no exercício da competência própria do Governo,
pelo que não podia, sem ofensa do preceituado no
artigo 168.o, n.o 1, alínea q), da Constituição, inovar
no âmbito das competências atribuídas à magistratura
do Ministério Público.

2 — Notificado o Primeiro-Ministro, nos termos dos
artigos 54.o e 55.o, n.o 3, da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, para se pronunciar sobre o pedido, apre-
sentou aquele extensa resposta, na qual defende a plena
conformidade com a Constituição do preceito ques-
tionado.

De acordo com a resposta do Primeiro-Ministro, a
questão da constitucionalidade da norma do artigo 25.o
do Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro, traduz-se,
em resumo, no sentido a dar ao termo lei constante
da alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o da Lei n.o 47/86,
de 15 de Outubro. Ou seja: tal vocábulo refere-se a
actos legislativos? Apenas a uma categoria de tais actos?
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Ou a outra acepção da expressão lei? Depois de formular
estes quesitos, conclui que a referência à lei se deve
entender num sentido que engloba os actos legislativos
do Governo, entendimento esse que encontra acolhi-
mento em vários pareceres da Procuradoria-Geral da
República. Ainda segundo o Primeiro-Ministro, um tal
entendimento encontra suporte numa interpretação sis-
temática do preceito. Com efeito, frequentes vezes a
expressão lei é usada, na Lei n.o 47/86, para designar
os actos legislativos (vejam-se, por exemplo, as diversas
alíneas do n.o 1 do artigo 3.o).

3 — Tudo visto e ponderado, cumpre, então, apreciar
e decidir a questão de constitucionalidade que vem colo-
cada a este Tribunal.

II — Fundamentos

4 — A norma do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 411/91, de 17 de Outubro, tem o seguinte conteúdo:

«Artigo 25.o

Representação nos tribunais tributários

A representação das instituições de previdência ou
de segurança social nos tribunais tributários é exercida
por representante do Ministério Público.»

A análise da questão da inconstitucionalidade da
norma que acaba de ser transcrita, tal como vem posta
pelo requerente, desdobra-se em dois momentos. Num
primeiro momento, deve esclarecer-se se a norma do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 411/91 opera ou não um
alargamento inovador das competências que estão come-
tidas ao Ministério Público, quer na sua Lei Orgânica
(Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro), quer no Código de
Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 154/91, de 23 de Abril. Num segundo momento,
no caso de se concluir pelo carácter inovador da norma
questionada, há que averiguar se o Governo podia, atra-
vés de decreto-lei não estribado em autorização legis-
lativa, emitir uma norma com tal sentido.

Vejamos então.
5.1 — Nos termos do artigo 221.o, n.o 1, da Cons-

tituição, compete ao Ministério Público «representar o
Estado, exercer a acção penal, defender a legalidade
democrática e os interesses que a lei determinar».

Concretizando este preceito constitucional, a Lei
n.o 47/86, de 15 de Outubro (a actual Lei Orgânica do
Ministério Público), estabelece o quadro normativo
essencial da estrutura organizatória e funcional do
Ministério Público, bem como do regime estatutário dos
respectivos magistrados. No que respeita à competência
daquela magistratura, o mencionado diploma legal esta-
belece, no seu artigo 3.o, n.o 1, alínea a), que compete
especialmente ao Ministério Público «representar o
Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias locais, os
incapazes, os incertos e os ausentes em parte incerta,
nos termos do artigo 5.o».

Por sua vez, este preceito determina o seguinte:

«Artigo 5.o

Intervenção principal e acessória

1 — O Ministério Público tem intervenção principal
nos processos:

a) Quando representa o Estado;
b) Quando representa as Regiões Autónomas e as

autarquias locais;

c) Quando representa incapazes, incertos ou ausen-
tes em parte incerta;

d) Quando exerce o patrocínio oficioso dos tra-
balhadores e suas famílias na defesa dos seus
direitos de carácter social;

e) Nos inventários obrigatórios;
f) Nos demais casos em que a lei lhe atribua com-

petência para intervir nessa qualidade.

2 — Em caso de representação de Região Autónoma
ou de autarquia local, a intervenção principal cessa
quando for constituído mandatário próprio.

3 — Em casos de representação de incapazes ou de
ausentes em parte incerta, a intervenção principal cessa
se os respectivos representantes legais a ela se opuserem
por requerimento no processo.

4 — O Ministério Público intervém nos processos,
acessoriamente:

a) Quando, não se verificando nenhum dos casos
do n.o 1, sejam interessados na causa as Regiões
autónomas, as autarquias locais, outras pessoas
colectivas públicas, pessoas colectivas de utili-
dade pública, incapazes e ausentes;

b) Nos demais casos previstos na lei.»

Das diposições que vêm de ser citadas resulta que
cabe ao Ministério Público a função de representação
judicial do Estado, a qual é exercida através de inter-
venção processual como parte principal ou de interven-
ção principal.

Aqui chegados, é altura de questionar se, nesta função
de representação judicial do Estado cometida ao Minis-
tério Público, está ou não incluída a representação judi-
cial das instituições de previdência ou de segurança
social.

Para responder à questão formulada é necessário pre-
cisar qual o conceito de Estado que está pressuposto
nos artigos 3.o, n.o 1, alínea a), e 5.o, n.o 1, alínea a),
da Lei n.o 47/86.

5.2 — Como é sabido, sob o ponto de vista jurídico,
o vocábulo Estado é utilizado em várias acepções, tais
como a acepção internacional, a acepção constitucional
e a acepção administrativa.

Considerando esta última — a única que importa para
o caso em análise —, o Estado assume-se como a pessoa
colectiva pública que, no seio da comunidade nacional,
desempenha, sob a direcção do Governo, a actividade
administrativa, ou seja, como Estado-Administração.
Como salienta Diogo Freitas do Amaral, o Estado-Ad-
ministração é encarado como «uma pessoa colectiva
pública autónoma, não confundível com os governantes
que o dirigem, nem com os funcionários que o servem,
nem com as outras entidades autónomas que integram
a Administração, nem com os cidadãos que com ele
entram em relação» (cf. Curso de Direito Administrativo,
2.a ed., vol. I, Coimbra, Almedina, 1994, pp. 213 e 214).
Ainda segundo o mesmo autor, «o interesse prático
maior do recorte da figura do Estado-Administração
reside, justamente, na possibilidade assim aberta de
separar o Estado das outras pessoas colectivas públicas
que integram a Administração» (cf. ob. cit., p. 214).

De acordo com o sentido exposto, o Estado-Admi-
nistração abrange apenas a chamada «administração
directa do Estado» concentrada ou desconcentrada), a
qual abarca todos os órgãos e serviços integrados na
pessoa colectiva Estado, hierarquicamente dependentes
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do Governo e sujeitos ao poder de direcção deste. Ficam
excluídas daquele conceito a denominada «administra-
ção indirecta do Estado» constituída por uma plura-
lidade de entes públicos que realizam, com autonomia
administrativa e financeira, fins do Estado e que estão
sujeitos ao poder de superintendência do Governo (v. g.
institutos públicos), e a administração autónoma, de
carácter local (autarquias locais), de base institucional
(universidades) ou corporativa (associações públicas),
em relação à qual o Governo exerce apenas um poder
de tutela [cf. o artigo 202.o, alínea d), da Constituição].

Ora, o entendimento generalizado da doutrina vai
no sentido de a representação judicial do Estado, através
do Ministério Público, abranger exclusivamente o Esta-
do-Administração, com o sentido que acabou de ser
exposto. Já quanto aos serviços públicos personalizados
ou institutos públicos, uma vez que gozam de perso-
nalidade jurídica, de autonomia administrativa e finan-
ceira e de património próprio, a sua representação judi-
cial está, em princípio, a cargo dos seus órgãos esta-
tutários ou institucionais próprios. É isso que sucede
com as instituições de previdência ou de segurança
social, as quais, de acordo com o que se estatui no n.o 2
do artigo 7.o da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, são
pessoas colectivas de direito público. A representação
judicial dos serviços personalizados do Estado ou dos
institutos públicos só caberá ao Ministério Público
quando o respectivo diploma orgânico o previr expres-
samente [cf., neste sentido, A. Costa Neves Ribeiro,
O Estado nos Tribunais, Coimbra, Coimbra Editora,
1985, pp. 48-53, e os Pareceres da Procuradoria-Geral
da República n.os 224/79, 169/80, 43/82 e 53/82, publi-
cados no Boletim do Ministério da Justiça, n.os 300 (1980),
pp. 123 e segs., 308 (1981), pp. 56 e segs., 324 (1983),
pp. 384 e segs., e 325 (1983), pp. 284 e segs., res-
pectivamente].

Do exposto deve concluir-se que a norma do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro,
ao cometer a representação nos tribunais tributários das
instituições de previdência ou de segurança social ao
Ministério Público, não encontra arrimo nos artigos 3.o,
n.o 1, alínea a), e 5.o, n.o 1, alínea a), da Lei n.o 47/86,
assumindo, por isso, uma natureza inovadora em relação
a estas disposições legais.

Este carácter inovador verifica-se igualmente em rela-
ção ao regime de intervenção do Ministério Público,
plasmado no Código de Processo Tributário (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 47/95, de 10 de Março). Com efeito,
nos termos do artigo 41.o deste Código, «cabe ao Minis-
tério Público a defesa da legalidade, a promoção do
interesse público e a representação dos ausentes, incer-
tos e incapazes». Por sua vez, de harmonia com o
artigo 42.o, compete ao representante da Fazenda
Pública nos tribunais tributários: a representação da
administração fiscal no processo de impugnação judicial;
a introdução do feito em juízo e a promoção da fase
judicial nos processos de contra-ordenação fiscal; a
representação da administração fiscal ou de qualquer
outra entidade pública no processo de execução fiscal;
recorrer e intervir em patrocínio da Fazenda Pública
na posição de recorrente ou recorrida, e a prática de
quaisquer actos previstos na lei. Dos referidos preceitos
do Código de Processo Tributário resulta que a inter-
venção do Ministério Público no processo judicial tri-
butário está limitada à defesa dos interesses acima indi-
cados, não lhe assistindo competência para promover

junto dos tribunais tributários a defesa dos interesses
patrimoniais da administração fiscal do Estado e das
demais pessoas colectivas públicas — como sucede com
as instituições de segurança social —, já que a referida
competência está cometida à figura autónoma do repre-
sentante da Fazenda Pública, a qual foi criada pelos arti-
gos 72.o a 74.o do Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 129/84, de 27
de Abril (sobre a problemática geral dos poderes do
representante da Fazenda Pública nos tribunais tribu-
tários, cf. o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 553/94, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 171, de 26 de Julho de 1995).

A norma do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 411/91,
de 17 de Outubro, ao atribuir ao Ministério Público
a representação nos tribunais tributários das instituições
de previdência ou de segurança social, apresenta tam-
bém uma índole inovadora em face do regime adoptado
pelo Código de Processo Tributário, em especial do que
se contém nos seus artigos 41.o e 42.o

6.1 — A Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro (Lei Orgânica
do Ministério Público) não contém uma enumeração
taxativa das competências de representação judicial do
Ministério Público, uma vez que o artigo 5.o, n.o 1, alí-
nea f), prevê a possibilidade de aquela magistratura
intervir judicialmente como parte principal «nos demais
casos em que a lei lhe atribua a competência para intervir
nessa qualidade», permitindo, assim, que seja deferida
ao Ministério Público a representação ou patrocínio em
juízo de serviços personalizados do Estado ou de ins-
titutos públicos, quando tal competência lhe for expli-
citamente atribuída por lei. Como já foi referido, essa
competência será, normalmente, fixada no estatuto orgâ-
nico da pessoa colectiva pública distinta do Estado.

Mas poderá o alargamento da competência de repre-
sentação judicial do Ministério Público, permitido pelo
citado artigo 5.o, n.o 1, alínea f), da Lei n.o 47/86, ser
concretizado por um decreto-lei não alicerçado em auto-
rização legislativa, como defende o Primeiro-Ministro
na sua resposta?

O Tribunal entende que não, pelas razões que, bre-
viter, se vão expor.

6.2 — A constituição inclui na reserva relativa de com-
petência legislativa da Assembleia da República a «orga-
nização e competência dos tribunais e do Ministério
Público e estatuto dos respectivos magistrados»
[artigo 168.o, n.o 1, alínea q)].

Debruçando-se sobre o sentido e alcance da reserva
parlamentar respeitante à definição da «competência»
do Ministério Público, entendeu o Tribunal Constitu-
cional, no seu Acórdão n.o 329/89 (publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 141, de 22 de Junho de 1989),
que importa distinguir «entre as intervenções legislativas
directamente votadas àquela definição e determinação
e as que, visando outro objectivo e inscrevendo-se num
outro domínio de regulamentação (nomeadamente o da
regulamentação processual), todavia, acabam por inter-
ferir apenas indirecta, acessória e necessariamente com
o quadro ou a distribuição legal das incumbências e
faculdades cometidas ou atribuídas ao Ministério
Público e aos seus agentes», concluindo que só as pri-
meiras devem incluir-se no âmbito da reserva do
artigo 168.o, n.o 1, alínea q), da Constituição, na medida
em que são indiscutivelmente qualificáveis como «de
competência», e não já as segundas, que não merecem
aquela qualificação, mas uma outra (v. g. a de puras
normas «de processo»).
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Ora, na situação em análise, é manifesto que a norma
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 411/91 tem o sentido
de alargar, de forma directa e autónoma, o núcleo de
competências do Ministério Público, tal como estava
definido no quadro legislativo na altura em vigor. Assim
sendo, aquela norma teria de constar de lei da Assem-
bleia da República ou estar inserida em decreto-lei emi-
tido ao abrigo de uma lei de autorização legislativa [cf. os
artigos 168.o, n.o 1, alínea q), e 201.o, n.o 1, alínea b),
da Constituição].

Não foi isso, porém, o que sucedeu, constando a
norma questionada de um decreto-lei aprovado pelo
Governo ao abrigo do disposto no artigo 201.o, n.o 1,
alínea a), da Constituição, isto é, no exercício da com-
petência para «fazer decretos-leis em matérias não reser-
vadas à Assembleia da República».

Terá, assim, inexoravelmente de concluir-se — na
senda, aliás, do que já foi decidido pelas secções do
Tribunal Constitucional em processos de fiscalização
concreta, com destaque para o Acórdão n.o 115/95
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(publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 95, de
22 de Abril de 1995) — pela inconstitucionalidade orgâ-
nica da norma do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 411/91,
de 17 de Outubro.

III — Decisão

7 — Nos termos e pelos fundamentos expostos, deci-
de-se declarar, com força obrigatória geral, a incons-
titucionalidade da norma constante do artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro, por violação
do artigo 168.o, n.o 1, alínea q), da Constituição.

Lisboa, 28 de Novembro de 1995. — Fernando Alves
Correia — Armindo Ribeiro Mendes — Antero Alves
Monteiro Dinis — Messias Bento — Maria Fernanda
Palma — José de Sousa e Brito — Luís Nunes de
Almeida — Maria da Assunção Esteves — Alberto Tava-
res da Costa — Vítor Nunes de Almeida — Guilherme da
Fonseca — Bravo Serra (com declaração idêntica, com
as devidas adaptações, à que apus no Acórdão
n.o 300/95) — José Manuel Cardoso da Costa.


